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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CâMAHA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 338...iq53

ASSUNTO

,  ̂ ' •
, = Proneto de dei nM 59/53

n

INICIATIVA:

Póder Sxeciu-bivo. hmrlolvaJl

1
HISTÓRICO: , ^

/■

EIeii,sa<a-em do. IPoder .'úlxecutivo encaaiiiiihando

proje-bo. de isi relativo à autorização para ' aò
l

Sr» Ariiando Gorrea--^is á q^uantia'jle 50..00Qj00j' resss
cinento pela, permissão ame oonced.© à líonioipalidade r
passagem em. seu terreno ao lado esouerdo do rio-Ite|-
peiolrim, a xim de ser terminada a nova Ponte Munici
pai#. ' ■ . , ■ '

Aos

AUTUAÇÃO

vinte seis^i dias do mês de. outubro do ano de

mil novecentos e íâWSíêx 1^13 ' o progeto de bei
supra-citddo e mais documentos que se seguem ' -

Período da presidência: 19 a 19..

Presidente: .Elias 'Hos^-sés
Vice-Presidente: .tnénrr' da: -B-i l-va fiãndidn

r Secretário: ' ■ \

2' Secretdiáo: •



GAMARA MUNICIPAL

D E

CAGHOEIRO DE IT^APE MIRIM

MO:- 1953

ASSDUTO:-

■  rf^n
Projeto de lei |) =w

íy-
>

' t.

I

í* *

INICIATIVA:- Poder Executivo Munici;^LL

HISTÓRICO:- Mensagem do Poder Executivo encaminliando projeto de lei
relativo à autorização para pagar ao Sr. Armando Corrêa
Reis a, quantia de Cr$ 50 000,.00, ressarcimento pela per
missão que concede à Municipalidade na passagem em seu
terreno ao lad© esquerdo do rio Itapemirim, a fim de ser
terminada a nova Ponte Municipal.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e seis dias. do mes de outuLro de mil novecen

tos e cinqüenta e três, autúo os documentos que seguem.

CUX^CAJ^M

J Se cre VarlTõ
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. h33

ANEXOS

Cachoeiro de Itapemirinig 23 de outubrO/^953

Dr, Elias Moyse§ í PO T J?
Presidente da Câmara e demais Membros " j /

^  Remetendo o pro;]eto anexo, solicito de V.Exa.

. nma sessão extraordinária na forma do art. 51jV. da Lei Orgâ

nica e art. 15, letra b do Regimento Interno da Gamara, por

se tratar de m-ateria "urgente®
S

Atenciosas Saudações

O
Iffillo \5/bla 5@relli
PREFEIK) MÜI^IICIPAÍ
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. ^/f/ V\

ANEXOS M ia;l HÍ ;),MÍ (T p(7^

Jrt. 12 - rica o íoãer Executivo autorizaâ.o' a. pagar
ao sr, irinando Correia Heis a auantia de 50 000,00 (cing.usnta
mil cruzeiros) ressarcimento pela permissão aue concede â Mi«
nicipalidade na passagem em s'êu terreno ao lado esauexdo ' do
rio Itapemirim proximo á sua casa ali construída, a fim de
ser teiminada a nova Ponte Municipal^,

Irt. 22 « Paga a indenização referidaj, fica, desde
logo, de posse a Municipalidade da faixa necessária gual ser
vidão de passagem ou de trânsito, averPandc-se o documento a
margem da. transcrição respectiva no cartório privativo desta
Comarca»

j^t. 32 « O Sr. irmando Correia PvCis desiste em se
guida da ação de opra nova oue move, nesta Ooms.rca, contra o

r  Estado, relativa â construção ponte mencionada, assumindo
o pagamento das custas e honorários de ssu advogado»

^  itrt. 42 « ç recurso para atenõ-er ao disposto nesta
lei e o de q.ue poderá lançar mão o Prefeito*

iirt. 52 « Esta en"^ra imediatamente em vigor, revoga
das as disposições em contrario^

J U S T I P I O A T I Y A

Todos sahem que o sr. irmando Gcjrreia Heis embargou
a parte da nova Ponte q.ue o .üistado constrói sobre o rio Itape
mirim, ao lado da Ponte Municipal existente ainda hoje*

Á ponte nova está, pode-se dizer, concluída#
Ms-S a parte final, do lado ssiiuerdo do rio, foi em

bargada pelo sr. Armando, em ação de obra nova çLue move con
tra o Estado#

Não e possível que se deixe de terminar tao majesto
sa^ obruj^por falta de pagamento d^ uma indenização ao proprie
tário, maxime em terreno g.ue a própria Prefeitura vendeu ao
professor Domingos Ubaldo Lopes Eibeiro e este ao sr. irmando
Correia Eeis* ■

Eijtrou-se em entendimento com o sr. Armando e este,
depois de varias ponderações, no interesse da coletividade, re=
solveu aceitar uma oferta, que propôs, . afinal reduzida ao q.uan*
tum de Grf 50 000,00 (cinq.uenta mil cruzeiros).

É justo p projetç, por|m,sem qjie a egregia Gamara au
torize a indenização, nao e possível realizar az-mesma*

lEi o ato 4ue se submete à apreciaçã^ do Poder Legis
lativo e q.ue espera merecer aprovação infâdiata, por se tratar
de assunto urgente. f I f
Oachoeiro de Itapemirim, 23 de outubro de ]|9^53/

í,
ro/Yola Borelli
EPEITO miCIPAL
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Gachoeiro de Itapemirim, 23 de outubro de 1953

Sr. ̂ refeito Municipal de Gachoeiro
•  de Itapemirim

Sr. Nelo Volla Boreli

Pela presente, atendendo ao interesse da coletividade,

quero deixar a proposta de uma indenização, que aceito, de

cinqüenta mil cruzeiros(cr^5o 000,00), a fim de permitir

a passagem da nova ponte em construção, nesta cidade, em

terreno que me pertence, ao lado de minha casa próxima ao

rio Itapemirim, prometendo outorgar escritura ou assinar

qualquer documento para a devida ocupação da faixa res

pectiva, onde passara''a dita Ponte. Apos o recebimento

da quantia supra, a Municipalidade tomara posse da faixa

mencionada como sua, tornando-a servidão de transito 9

Desistirei em seguuda da açaõ que movo nesta Gomarca ao

Estado assumindo a responsabilidade pelas despesas proces

suais e honorários de meu advogado® Este acordo so o faço

por se tratar de negogios com o Muncípio e vale a im~
A  ̂

port ancia aludida apenas para o mesmo e nao para teroei-

±os privados,inclusive o Estado®

^  Saudações

ARiaNDO GORREIA REIS

l/b

— Fftf;

IPbPSElíISITI ;

i.:.iGecb.!o sg\ N.»

rrc



CEETIDAO

Cirüfwo em cimprimento ao despacho de fls.

que nesta data foram distrit)uídas cópias d©
presente projeto aos senhores vereadores.—

C&ch' Itapemirinu^^— de de 19.

——

ssC/Retário/da c Am ar a

r

Q C/i^ y' /

,t

^ <

A.pTOvcido em dJscüssão

por

Sala das sessões,.â'd..l--^-^--Jí^-"-"" y
'-ew--( rubrica fco PRESICENTE) /J

K Sanção

Sala das sessões,

kò:rú......
( RUBRICA DO PRESIDEWTB)

^ J
rj.
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Ea, 3 âè nôveiabre ãe 1953

Exiis. Sr»

Uelle ¥ala B©ralll

D13» Prefait© Murâcipal

^ ® » t a

isnii» # praser é« pasaar ás vtsaas aSas, 'para «e de-

vld«sfing da sanç!©» s inelusfi pr@jet* d® lei ns 53/53» aprsva-

d© per esta Câmarae

De aclrds c«ii a Lai 65 de 30/12/947 (OrganiaagS® Mu-

íiicipal),^ de dês (10) diae © praae para que • referid® pr®;]©-

t» de lei seja p®r vés aancienad®»

YaUie-me da enaej® para apreaentar-TDs

Atenoissas SaudagSes

Elias M.Q'jséa^
Presidente da câaara



Pi?0j3I!0'.-DS Lül 59/53.

Jlrt, .19 -'Pioa a iPadar-Bxscutl7&'a.u.uC.'ri:5iids apagar ao
-. or. Araanda. OerrÔa .Reis■ a quantia de 3 50. 000,00 Iclnquenta ail

■ cruziíires), reaa.arciraente pela p.ertaiagíià qu« ..çencede • à Municlpa-
liiiads na .paacageá ea aesu t^rrenei-ae l&de esquerda da rio Itapo-
airi:2i práxiad à sua casa ali O0natr'uída, a. f ira .ds aér terainaia

• a nova rente'. Municipai. 'v---

0. ' - Art» ..29 ■-.?a3:a ü iGieíiinaçS» rèfeiüda, fica, desd-e 1®'-
go, 'da "OGESse a Municipdlidada .da faiica nscGsaária qual' servidão

.  de .pâüaugôis ea de trlnsite ,: aver^a^de-ae c docuaeat© à isargera
da .trazLGcriçã® respectiva no cartári.o .privativo deuta Caaarca.

.Árt. 3® - O Sr. iixiftfend® Corrêa Reis desiste ei* «egiii-
du da ação de ©fera neva que .aovo, aosta Comarca, contra o Eeta-
da, relativa à cenatruçao da pente .mencionada, asausind© o paga-
asiito das cuaijao 'e iioneráriço. de aóu "advogado.

Ârt.". 43. - O reóufeo para atender ae diapesto nesta lei
:  ' ' é & de qti.e. poderá, lançar mãe e Prefeito.

.  ■ Art. 5®- - Esta"'entra iiiediatsüionte' em vigor, revoga
das ac dispesiçSes em contrário. ■ ' - ,

Sssla das Seasão.sj. 29 de aútuloro de-1953

(t-.-
-  .311 aa iáoyue» - -

íresidents dá O.Ssara'

■  ' . . HeGebido .nestá, data '

Em,. /) .de novembro de 1953
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